
 
 

 

 

OFÍCIO (SEGOV) nº 002/2026 

Aracruz, 22 de janeiro de 2026.  

 

A Sua Excelência o Senhor 

JEAN CARLO GRATZ PEDRINI  

Presidente da Câmara Municipal 

Aracruz-ES 

 

 

 

Assunto – Resposta ao OF/DPLCP Nº050/2025  

Referência - Processo n.º 5.100/25 

 

 

 

Excelentíssimo Presidente: 

 

 

Em atenção a solicitação contida no OF/DPLCP Nº050/2025, da Diretoria 

Legislativa dessa Casa de Leis, referente ao detalhamento dos custos e a previsão de 

impacto na Lei Orçamentária Anual (LOA) e no Plano Plurianual (PPA) para os próximos 

exercícios financeiros, garantindo a transparência e a responsabilidade na gestão fiscal, 

bem como a declaração do ordenador de despesas, encaminhamos as informações 

constantes das folhas 94/95 e 100 dos autos do processo nº 5100/2025. 

 

Atenciosamente,  

 

 

 

 

SAULO RODRIGUES MEIRELLES 

Secretário de Governo  
Decreto n.º 48.394/2025 
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30 de janeiro de 2026 às 08:35

OFÍCIO (SEGOV) nº 002/2026 - Resposta ao OF/DPLCP Nº050/2025 - Processo
5100/2025
"segov.apoio" <segov.apoio@aracruz.es.gov.br>
Para: legislativo@aracruz.es.leg.br

Prezados,
Em atenção a solicitação contida no OF/DPLCP Nº050/2025, da Diretoria Legislativa dessa Casa de 
Leis, vimos encaminhar o OFÍCIO (SEGOV) nº 002/2026, para conhecimento.

FAVOR ACUSAR RECEBIMENTO.
Atenciosamente,

SECRETARIA DE GOVERNO - SEGOV
PREFEITURA DE ARACRUZ/ES
(027) 3270-7012/ (027) 3270-7018

As informações contidas nesta mensagem são confidenciais e protegidas pelo sigilo legal. A 
divulgação, distribuição ou reprodução do teor deste documento depende de autorização do 
emissor. Caso V. Sa. não seja o destinatário, preposto, ou a pessoa responsável pela entrega 
desta mensagem, fica, desde já, notificado que qualquer divulgação, distribuição ou reprodução é 
estritamente proibida, sujeitando-se o infrator às sanções legais. Caso esta comunicação tenha 
sido recebida por engano, favor nos avisar imediatamente, respondendo esta mensagem.

Prefeitura do Município de Aracruz-ES             www.aracruz.es.gov.br
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Processo: 5100/2025  |  Autor: EDUARDO RAMOS LOUREIRO
 

 
 

FOLHA DE DESPACHO
 

 
 
À SUBSECRETARIA DE RECEITA PÚBLICA MUNICIPAL
 
Consulta à Contratada (ISS Bancário / DES-IF)
 
Assunto: Esclarecimento técnico e contratual sobre atendimento à DES-IF no módulo de ISS
Bancário 
Referência: Contrato nº 381/2023 – Pregão Eletrônico nº 022/2022 – Processo nº 6115/2021
 
Registra-se que a presente demanda visa instruir os autos quanto à viabilidade de
implementação da DES-IF (Declaração Eletrônica de Serviços de Instituições Financeiras)
no Município de Aracruz/ES, especialmente no que se refere a eventual necessidade de
adequação contratual, atualização do sistema e/ou custo adicional.
 
I – Histórico da demanda
 
Informa-se que já havia sido aberto processo administrativo no mês de novembro, com o
mesmo objetivo, buscando esclarecer se a funcionalidade necessária ao atendimento da
DES-IF estaria contemplada no escopo do módulo ISS Bancário, bem como apurar eventual
necessidade de ajuste contratual, atualização do sistema ou custo adicional.
 
No contexto de preparação para implantação, foi encaminhado à empresa contratada o
projeto de lei pertinente, para conhecimento e análise, com vistas a subsidiar eventuais
ajustes finos (parametrizações, configurações e adequações operacionais) e direcionar o
treinamento/orientação para uso da funcionalidade no sistema, conforme as regras locais a
serem instituídas.
 
II – Consulta formal à contratada 
Em continuidade à instrução e visando obter posicionamento técnico conclusivo, foi
encaminhada consulta formal à empresa EL Produções de Software, em 19/01/2026,
solicitando resposta objetiva sobre:
 
a) se o módulo de ISS Bancário, no âmbito da Administração Tributária WEB, já contempla a
adequação necessária para atendimento à DES-IF; e 
b) se seria necessária qualquer atualização/modificação contratual e/ou alteração na
aplicação, com eventual custo adicional, para viabilização.
 
III – Resposta da contratada 
Conforme retorno recebido em 20/01/2026, a contratada esclareceu tecnicamente que o
sistema de ISS Bancário corresponde ao DES-IF, informando de forma expressa que:
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não é necessária atualização contratual;
 
não é necessária atualização/alteração da aplicação; e
 
por consequência, não há indicação de custo adicional, uma vez que a funcionalidade já se
encontra incorporada ao módulo de ISS Bancário (DES-IF).
 
IV – Conclusão 
Diante do exposto, considera-se atendida a consulta, ficando registrado que, segundo
manifestação da contratada, a implementação/uso da DES-IF poderá ser conduzida dentro
do escopo atualmente contratado, sem necessidade de tratativa contratual adicional,
devendo as providências subsequentes concentrarem-se em parametrizações, ajustes
operacionais (se necessários) e treinamento/orientação de uso, em alinhamento ao
regramento municipal (projeto de lei encaminhado).
 
 
 
 
Em 20 de janeiro de 2026
 

ISAAC JOSE SILVERIO
 

SERVIDOR
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